EMFOR - CIVEL

INTERMEDIARIO DE NEGOCIO
ARREPENDIMENTO DO COMPRADOR

APROXIMACAO DAS PARTES — DESFAZIMENTO POSTERIOR - QUANDO E DEVIDA

RESUMO

- ..., 0 contrato de corretagem tem como finalidade a media¢éo, com a aproximacgédo de pessoas para a
celebragéo de algum negdcio. - A obrigagdo do intermediario é tdo somente dar garantia aos atos para
alienacao do imovel. - O alegado compromisso assumido pela empresa ré, de averbar o acréscimo de area
divergente entre escritura e o imposto predial junto a Prefeitura de Nova Iguagu, nao restou provado nos
autos. - Destaque-se, ainda, que na sentenca prolatada pelo Juizo da 102. Vara Civel da Comarca da
Capital, nos autos do processo n° 2000.001.158196-6, proposta pelo proponente comprador do imovel,
M.V.S.M., na acéo de anulagéo de negdcio juridico cumulada com resolugéo em perdas e danos e devolugéo
de parcela paga a titulo de arras em face dos apelantes, vendedora e empresa corretora, 0 magistrado
sentenciante julgou procedente em parte o pedido para condenar a ré a pagar ao autor a importancia de R$
8.000,00 (oito mil reais) devidamente corrigida pela UFIR, ou indice que vier a substitui-la, mais juros de
0,5% a. m. (meio por cento ao més), a partir da citacéo, onde, ao motiva-la, destacando que (fls.): "(...) Como
corolario do acima exposto, a ré nao poderia, a principio, ser responsabilizada pela ndo concluséo do
negoécio que foi causada por culpa do proprietario ao declarar que inexistia 6bice que impossibilitasse a
efetivacao do negécio, o que nao correspondia a verdade, face a inexatidao nas metragens do imoével
verificada pelo agente financeiro." - Ademais, nao ha nos autos evidéncias de que o réu, na pratica da
intermediacao, objeto do contrato de corretagem firmado entre as partes, tenha ultrapassado os limites do
razoavel ou exercicio regular de sua profiss &o e, com isso, tenha auferido vantagens econémicas sem justa
causa. - Entendo, assim, que a pretensdo autoral ndo merece prosperar, ja que o réu ndo deu causa a nao
concretizacdo da venda do imével, merecendo, portanto, a remuneracao pelo trabalho de aproximacao das
partes. Ac. de 22-03-2005 (Proc. n® 2004.001.07186) Arquivo do EMFOR, TJRJ/N 6710 EMENTARIO
FORENSE. Junho, 2006. Ano LVIII. N° 691 jeam

EMENTA
O éxito na aproximacéao entre as partes faz nascer o direito do intermediario de receber a comissao, que nédo
€ afetado pela desisténcia do negocio por uma das partes, em razdo da situagédo juridica do imovel.



